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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.23M00- Fone/Fax: (U2) 3644-1359

CoNTRATO N.e 187/2023
coNTRATo or eeutsrçÃo or eÊnrnos alrrurrurÍcros DA AGRtcULTURA FAMIUAR eARA
a nunaeruraçÃo Escot-AR

A Prefeítura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5214/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravânte denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JOCÉL|A LEDUVINA DUMA, inscrito no CPF: 037.755.319-04, residente e domiciliada no Estrela

do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste- 9r doravante denon inada a?NTRATADA,
fundamentados nas disposições Lei n' 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUsUI.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA ,o,qulSlçÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIoS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EII/IPREENDEDoR FAMII.IAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PELOS ATUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAI. DE ENSINO

CONFORME OETERMINA A tEI FEDERAT TEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 202Ú,,, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educaçác infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312O24, descritos nos itens enumeradcs r,a Cláus,-la Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.s OO9l202j, <.r qr,al fica íazar,ao p.r;.e inregrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou trarrscrlção.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Fanriliar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta nril reais) por DAP por ano civil, referente à sua proouçào, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores irrdivjriuais de 'rertda dos

participãntes do Projeto de Venda de Gêneros Alinrentícios, corisoanre ao Pi"ojeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para AiiÍnentação Escclar, eí. rio rúáximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de feriainenta disponibilizada pelo f/tDA.

L; btd^^/";o^ {D--^rrn'",-

CúUSUIÁ SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios cia Agriculrura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêriei'os Ali;r-,enticios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumenro.

@
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ESTADO DO PARANA
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Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuueurnrl:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, serrdo o prazo do foi-necimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setenrbro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s OO9/2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentar.ã ) do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimerrtícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 15.583,50 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais, ,: :ir,qu;r,ta centavos),
conforme lista m anexa a seguir:

cúusulÁ sÉnMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas corn Ir,-':e, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos f,si-ais, sociais, comerciair, t-r"balhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimen':c '-'as obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUSUTA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
DOTAçÔES

2-\ r>/) ô\

2

Prod uto Unidade Quantidade Preço/U nidade

ALFACE CRESPA UN 300,00

Valor Total
t,29 68 / ,Ot)

ArPtM/ MANDTOCA KG 700,00 7 ,09 4.963,00

CHUCHU KG 200,00

LARANJA KG 500,00
I

CEBOLA BRANCA KG 2 s0,00

BETERRABA KG 300,00 r..168,CC

'l .34 7,:1
1.89s,0c

3,46

3,96

lt,79

5,39

69 t, -a;-

REPOLHO MÇ 200,00 )7q 553,0C

BRÓCOLIS KG 2.2 r-6,09400,00 :,,€.,9

FEIJÃO KG 1.524,CC200,00 1 7,63 l

BATATA DOCE KG 100,00 !. (,q

Totalagricult:' 15.58&50

3.3.90.32.00.00 Do!xercício08.002. 12.361. 1201.20352023 1440

ic;rercício13.1 3.3.90.32.00 0C2023 1550 08.002. 12.36s.1201.2039

1:l.t2023

C,-<-r.lr€- b, a,^r*Y'Yt- __D

3.3.90.32.C(;.C0 t)() L:^ercício

lron.e 
i.,"

lre(UrsO

dada progran rárrca

lr:a
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ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (0.12 ) 3644- l3j9

3.90.32.0C.00 Do [xercício

CúUsUtA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitaçã- Co Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Írião s:rá efetuaCc c,ri,lorrer Dagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉGMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos pa;a pae.aniento do
CONTRATADO FOI1NECEDOR, deverá pagar multa de 2%, rnais turos de O,7% ao i'a, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quantro não efetivado; (,s r.,..j:!1s mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA ONZE:

Os casos de inaciirnplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da

Lei n" LL.947 /2O09 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DozE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Prcjeto de Venda de Gêneros Aiinrentítios da Agric,rlt\lra i-amtriar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUAÍORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressârcimento de danos

causados ao COIITRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa o./ oolo ird execução do

contrato, não exclurndo ou reduzindo esta responsabilidade à tiscalizaçáo.

CúUSUtA qUINzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particu lares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às fir,aiicad..:: rJc interesse

público, respeitarroo os direitos do CONTRATADO;

3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230-000- l'one/Fax: íú12I 3644- 1359

cúusuue DEzEssEls:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quantio for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executoía, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo Fi',lDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/zAZi, pel., Resolução

CD/FNDE ns.04/2ü15 e pela Lei n" 77.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, tantbém, onde o contrato Íor oniisso.

CúUSULA DEZEITÚoVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fornral entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUlAVINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverào ser formais e expiessas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas panes.

cúusur.ÂvrNrE E uM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, indepencJentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajr.rdicrai, r,os segurntÉs câsús.

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos notivos previstos em lei.

CúUSUtA vINTÊ i DOIS:

4

t C+ -D z^ ffí)A\

,rs ltob

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a C'-.ITRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem c,-rlpa do COI\ITRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, g31'31,11ndr.r-lhe o arrmento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

@
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O presente con râto vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou âté 10 de Set :mbro de 2024.

CúUSUTA VINTE E TRÊs:

É competente o loro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvêrsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa t\1aria do Oeste PR, L1 de setembro de 2023.

o5 LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

"1,^ [d-r;o,9-uor/a
ocÉtrl lrouurua ouun

CONTRATADA

o

Rb:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

MAR

RG:9 7 8

TESTEMUNHA 1

E MA

5

VICENTE STROHER



MUNICIPIO OE SANTA ÍtIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1i|l0001 -26

lel
RUA JO3É OE FR^XçÂ PERETRÂ, r{. 10. CÉP.r t§.rr0.000 - FOr{É7FÂr: (0a2) rtaa-r2!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LA7I2O23

CONTRATADO(A): JOCELIA LEDUVINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.319-04, residente e domiciliada no
Estrela do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: ,.CHAMADA PÚ8UCÂ PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAI.
DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAL I.Et N9

L3.98712O2O".

P rod uto Unidade Quantidade Preço/Unidade
ALFACE CRESPA UN 300,00 2,29 687,00

ArPrM/ MANDTOCA KG 700,00 7 ,09 4.963,00

CHUCHU KG 200,00 3,46 692,OO

LARANJA KG s00,00 3,79 1.895,00
CEBOLA BRANCA KG 250,00 5,39 1.347,50
BETERRABA KG 300,00 3,96 1.188,00

Mç 200,00 2,79 558,00
BRÓCOLIS KG 400,00 5,69 2.276,00
FEUÃO KG 200,00 7 ,63 1.526,00
BATATA DOCE KG 100,00 4,56 456,00

Total agricultor 15"588,50

O total do item é de RS 15.588,50 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito reais, e cinquenta centavos).

Data de assinatuÍa: 11 de setembro de 2023.
Vigência: LO/09/2024

CONTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Valor Total

REPOLHO
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ESTADO DO PARA.NA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRITO DECONTRATOADIIINISTRÀTIVO N' 1872023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÀNTA MARIÂ DO OESTE, Estado do Paíaná, pessoajuridica de direito público intemo. com sede na Rui
José de Fmnça PeÍeira n' 10, inscÍito no CNPJMF sob n" 95.684.5.1410001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): JOCELIA LEDUIINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.3l9-04, residente e domiciliada ho Estrela do Oeste, Municipi(
de Santa Maria do Oeste- Pr

OBJETO: "CHÀMADA PÚBLICA PARA ÂQUISIÇÀO DE PRODUTOS DE CÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DÁ
AGRTCULTLIRA trAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICTPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DT

SÂNTA MARJÂ DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020".

100.rúALFAC9CRESI'A

(G

(.IíU('IIU ,io

xc

.EAOL,A ARÁNCA (G

100,!0Id

1.79\lÇ :,,

XG

(GBAÍATA D()cE

r.tr7.i0

O total do item é de R$ 15,588,50 (quinze mil, quinhentos c oitentl e oito resi§, e cinquenta centlvos)'

t5.58tt.50

Püblicrdo pon
Elyeser Gonçalves Leszcmsk
Código ldêntifi csdoÍ:64 l0 I 87[

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 12/0912023. Edição 2855

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificadoÍ no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Drta de assi[aturr: ll de setemb.o de 2023.

Vigência: l0/09/2024
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CoNTRATO ' .- '.8812023

CONTRATO Ei .qUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA

A ALIMENTA.ç'O ESCOTAR

A Prefeitura Municipal do SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoi iurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereiía, N.e l.(), rnscrita no CNPJ sob n.s 95.684.52Hl00ú1-26, representada
neste ato peio . :feito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JONAS l,^tv;r rl,1S, irr.,crito no CPF: 057.894.469-58, r:sid:nte e clomiciliado no Sítio Vista Alegre,

Município de: r. a l'4a!":l do Oeste- P-, doravan'e Cen.,,..irari: CallrPAT,\)O, funr.lantentados nas

disposições le'. .." 17.94112OO9, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ne OO9|2O23,

resolvem celeL:.: :r presente contrato mediante as cláusrlas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto delir contratação a aquisição de "CHAI/IAD,A PÚBt.lcA PA.RA rt,CufslçÃo DE

GÊNEROS AI :I,Irr1:iíCIOS DA AGRICUTTURA FÂMIL!I.R E EI'IPRlEND[i).3R FAMILIÂR RURAI.

quE sERÃo iT".'z,ô.Dos PELos ATUNOS lrÂTR!fl-!! rrDO'; !\l/ L[t'[ rviiJ:,lrcrt!.1. :)F llNslNo
CONFORMF , , EilMil|iA Â tEl FEDERAT [El Ne 13.997, DE 7 DE ABRIL JE 102C", para alunos

de educaçáo i:as,ca publica matricuiados nas escr,ias qriê oiertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Mariâ .lo Oestê-PR, verba
FNDE/PNAE, paía o ano de 2023/2024, descritos rros iten5 enurneradc', r.a Cláltsula Terceira,

todos de aco,'i, com a chamada pública n.!r 00i/'.iü.i, o qual ;ica' ra..:Í'e.r iloi.c iiit3grante
do presente !ül ., riú, riidependenteinen te de ar,exàçac üL Lrór',3cí'çâú.

cúusurÁ 5[JrJrüA.
O CONTRATADü se coniprometê a fornecer os gêneros almentrcios cia Agricultura Familiar

ao CONTRATAN l'E conforme descrito no Projeto ue Venda de Gêr;eros Aliir-rentícios da

Agricultura Fanrii,ai paÍte integrahtê cieste instiunleir.c,.

cúusut-A 'ftitciliiA:
O limite indivrdual de venda de gêneros atimentíoos do Agricultor ÊamiIar e do
Empreendeoo; Fdííiliar Rural, neste ato denomrnados CONTRA-IADOS, será de até RS

40.000,00 (quarerrra niil reais) por DAP por ano ctvii, refeiente à sua pi'ouução, conforme a

legislação do Fro.3i'ama Nacional de Aiimentação Esc,,rar.

CúUSUIÁ QUARTA
OS CON;RAIÂL'r-)i IjORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério oo l,-,esenvolvimento Agrário - MDÀ os valores irTtlivi'iuais ,rr: veirda dos
participantes dc Frojeio oe'y'enda de Gêneros Alinrenticios, coÍisoarrrÉ ao PtüiÊto de Venda
de Gêneros Alinrerlticios da Agricultura Farnii,ar parà Al[rienlação Éscclai, Êr:, no rÍrâxirno 30
dias após a assini.lrira do contrato, pot'niero dê ieriaiirenta tlisponibrl,'arla peio Í/DA.

I
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cúusut-p r- .' rrA:
O início para ,'r'r'ega das mercadorias :;eré i,'neC,:t,a intrrite, sendo o prazo do fcrnecimento
até o téi minc ,l - quantidade adquirida o u até 1í cle : cten'rbro de 2O24.

a. A entreg3 ;:; :nercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pú1..:: e 00912023.
b. O recebimento d :s mercadorias dar-se-á med; t' t? ?pres. ntar ã r '-1o Termo de
Recebimentr. e ês Notas Fiscais oe Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega !úr)oante o anexo deste Contrato.

cúusulA sÍ-,:' A:

Pelo fornec;n-,e.rto dos gêneros aliment,cios, nos quãútitátivos descritos no Piojetú de Venda

de Gêneros airr,rerrticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS fl.Sgi,3o irrrze mil, oito.-êr,tos e crtr,riã .: oúij i.ãir, ,l t irt! -e,rta r.,s), conforme
lista em an;,ra 'seguii

Proúuro ,dacie Quantidade i Pre Valor Total
ABOBRINHA \ ., 200,00 3,4b 692,0C

BATATI. DJC: 30,0ü 4,5ri 136,80

BATATA iNG -t
'JC,OO

4,69

BRÓCOLIS 35{r,00 :ao 1.9:t1,-S C

1)A,aC

99/u_1!a_ae | __

2.345,0{.r

31)€ .'.'BETE RRAE q

cEBou. liR(r ,. .

CENOURI,

MANDIO'A AI- .,,

]]
I'

1.r'i
-,,3'-r

452,0C

652,00

--- t
CEBOLINH.^. , t.i t':

"1ç
200,00 2,20

couvEMl,)]-í:,-,-. l/Ç 200,00 ?)^
RÚCU LA, 'nç

i c0,l0

<3 .OC,'C r- 09 2..??6,:t2

l-'.rl :':i tor U.882,30

cúusuLA sÍ;ri.,rA:
NO valor men::_nadO ;r: cláuSula ,_rr-iarta estão .:tciuídas as de-r;re:,:s com irete, TeCUTSOS

humancs e ;;:-ir,;iais, Jisim como cJnr os enca,-gÇs Íiscais, sociail, c.rnrerciais, trabalhistas e

previdenciárics e quai:quer outras:ospesas necessárias âo cun:pr':rrrento das obrigações

decorrentes oc presen rc contrato.

o amÉnta I r.q!

DOTAÇÕE5

. 1,.
I

i'iê rl: 31u, cZ-: i.,

2

-.,- j;

08.002.12.36s.1201.2039 Do ExercÍcio3

:4

08.002.12.r6. .i2C1.2035

134 3.3.90.32.00.00

KG

('i
t'a

t:.----+

930,

CúUSULA OI'|-AÚA:

As despesas de'oirenres do presente contÍato correrão à conta das seguintei dotações

dc

2023 lr+ao L r 'eíLtLloI'r4



,rrlítíMunicípio de Sanfa Maria de Oeste

ItsrADo oc reRauÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França l'ereir4 no l0 - CEI-.: Ii5.2lGl)00- Fone,Ta\: (0.12) 3ó4{-1359

8.002.12.366.1201.2040 134 3.3.90-32.oo.oc lDoExercício

i 3.?0.32.úC.0C )o ExercÍcio

cúusut^ l:c'rn:
O COt{TqATA,.-. '-, 3pós receber os ciocumentos descritos na ctáusula Qutnta, atínea "b", e
após a tramitação dr) ?rscs55a para instrução e l;orridação. eietua'á o slu D3pamento no

valor corres.:ln.lente às entregas do mês anterior. Não será efetuado otralquer Dãgamento

aO CONTR.i . i) enquanro houve; pendêrr.:ia dr, iiqUidaçáo r.la ol',irg;çãc i,ti"n.eira em

virtude de p{:Í : dade or, inadimpiêtr,--ià colrtratuar.

CúUsu..n ;," t.;tvtA:

O CONTttA'l-LNr , c q.rÊ hão seguii a Íornra cle libet ação de recui sos paia paganiento do
CONTRATADC aORliiCÉDOR, deverá pagai" nrulta c i 2%, n,:,i;.uio: tl'' [ ,] 9á :;c; :ia, sobre o
valor da pai -:,; venciaa. Ressalva,:cs os casos quattuo não efetivado; üs têÉ,asses ntensais

de recurso, ...jú ri'lDÉ er'li tÊrnpo háorl.

cúusuLA or\,zr:
Os casos t e ,' ''rr,plência da CONTRATANTE prc.e':er-se-á ccnfcrme o § 1s C.' art.20 da

Lei n" i1,.947 iZ0U9 e deriiais legislaçies relacrona,-ias.

cúusuLA r-,1:-l:.:

O CONTRAI Ar),1 i-Ofti,,ECEDOR oê!erá guardar oelo orazc. C: 5 (onco) aros. cópias das

Notas Fiscais oe Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros [lir'l. -- 1;;çi6s da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para conlpro, ,.;, ,.

CúUSUTA TREZE:

O CONTRA]Afi'1 : se compromete em guardar pelo prazo de 5 lcincol :nos das Nctas Fiscais

de Cornpra, os i errnos cle Recebiir,errto e A;,:itabil Jzde, apicsentadc> nas presraçôes de
contas, bern como o Projeto de Venrla cle Gênei<;s Alirrrentícios cla Agricultuia Famiiiar para
Alimêntàção 13,; -,!ar e docurrentús anexos, estando à disposiçâo para conrprovaçào.

CúUSUI.A QUAToRZE:
É de exclus,va ;esoonsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressârcímento de danos
causados ao a-r 'l RAT^IJTE ou a têrúe:ros, üÉcôr:êr,iês de sua ;;,8:, -.r- c, -;lc rra e.lecução do
contrato, nãr, :v;iuindo ou reduzrrido esta respo,',saL: rlidade a tisia,riaçao.

CúUSUL1 QL i I,:IL:

O CONTRATAII i.: ern razão as supremacia dos irrteresses públicos sobre o; interesses
particulares p.:deiá:

a. modificar un rtêteralii,errle o cor',trato para r'.re:hor adeq"açàc âs linaiiciadis d? i teresse

J

público, respe,'.:,1.rü (,:: Jll'eiros d,r C(ir', Í-ÀA'14U0;

W
lzozg 08.002.12.36 ; .L2t)i..ar)t,i



Fts hlL
Município de Santa IVIaria do Oeste

ESTADO OC r,aRaXÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua ioss de França Per€iÍÀ n' lt, - CEP.: t(i.2j0-000- Forte/l i»r: (0421 36-14-1J59

b. rescin. .rteralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTTIATAI i
c. fiscai,:ar a ,.' -cução do contrato;
d. aplica, -;:,.:: ..s motivadas pela inexecução total ou parcialdo ajuste

Sempi'e que . '- -.. ,TriaTAi'iIE alterar ou rescrndiÍ o contrato sem cúlpa do COIITRAÍADO,

deve respeitar o equilíbrio eíronômicc -[inanceiro, garatrtindo-lhe o attmento da

remuneracão r..Dectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusutA L[ :,];sEts:
A multa aL.,i,"da apús regular processo administrativo poderá ser descontada dos

paganrentú: .. n,rtuâirrrarrie deviuos pelo CONTRÀ-:É,ilTE ou, quail(io for o caso, cobrada
judicialmente.

cúusur.* l tii;ir.5ETE:

A fiscalizaçà -. ,lr presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Eiec,tora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

desigrraoas ps,.- i i,lDÊ.

CúUSUIá DEZoITo:
O presente contrato rege-se, ainca, pela chamaoa púbiica ne O))./21 73, pe 1., Resolução

CD/FNDI rrr Cr u,,15 e pela Lei n" 11.94117OO9 e o drspositivo que a r,.gulamente em todos
os seus 'renl,Js, qual será aplicac.la, tar:,'rbéin, ünLie 0 contratü Íor onrisso.

cúUsUrA Di2i:irl0VÉ:
Este Contrato p:Cerá ser aditado a qualquer tempo, mediante ecl!'rto form?l entre as

partes, resguaícladas as suas condiçôes essenciais.

Cúusul,t+!rl.'r-:
As comunrcaçoe , corn origerrr nestÉ contrato devei'ao ser íorn,ais e expiessas, por meio de
carta, que som.inte terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmirido pé,,r: tiar,-es.

CúUSULA VIN.IÊ E UM:
Este Contrato, Cesde que observada a tormalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante Lia,r,,lla Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, in,:epen dentemente de
notificação o,r ir ie, pelação judicial ou extrajr.,oicral, r,ús segurntes üâsor.
a. por acordo (,.:rc as partê§;

b. pela iriobse;'.:nria ce qualquer de suas condições,
c. quaisquer dos ,'notivos previstos em let.

4

cúusu'A'$,'' rt,.Ji5:

3



Nziunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.58-1.51.+,'000 I -26

Rua Jose de Frarça Pereia n' l0 - CEP.: 35.230-00r,1- Forc'?ax: út2t 36M-'1359

cúusuLl',::;; rr r tnÊs:
É compeient.. :-.r'o oa comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contra'c
E, por Êst^r.nr assim, lustos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor .. ';, rà, rja piesença de duas testemur,rras.

Sarr.a hlaria do Oeste PR, 11de setembro de 2023.

OSCAR L1: '\ ) r
PREFEII'O DO ÀÁ, \!ICíPIO /CONTRATANTE

MARCCS A

RG:9.76 9.34
TESTEMUI{H { 1.

AS iAMILCAS
iOÀI-RA;ADA

R(]:-i.91ô.72a'7

TESTEMUNHA 2

A STROHER

5

E
O preser,., i rato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 dc i r' .:mbro de 2024.

Mi



,,.11 lY
MUNICIPIO OE SANTA irA RlA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

RUÂ JOSE OE fRÂr{çA tERETRA, 15.230-000 fOrgE,FÂX: (0a2l36ra-1231

CONTRATANTE: t'ltUlrttCÍptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurftlica de dirêito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob np 95,684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municlpal, SÍ. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): JONAS HAMILCAS, inscrito no CPF n" 067.894.469-58, residente e domiciliado no Sítio

Vista Alegre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJÉTO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS OE CÊNEROS 'ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A IEI FEDERAL LEI N9

tt.98712O2O".

Produto Unidade Quantidade Prêço/U nidade

ABOBRINHA VERDE KG 200,00 3,46 692,00

KG 30,00 4,56 136,80

BATATA INGLESA KG 500,00 4,69 2.34s,00

BRÓCOLIS KG 350,00 5,69 1.991,50

BETERRABA KG 100,00 3,96 396,00

CEBOLINHA VERDE Mç 200,00 2,26 452,00

COUVE MANTEIGA MÇ 200,00 3,26 6s2,00

RUCU LA Mç 250,00 3,96 990,00

CEBOLA BRANCA KG 100,00 5,39 s 39,00

CENOURA KG 200,00 4,26 8s2,00

MANDIOCA AIPIM KG 400,00 7 ,09 2.836,00

Total agricultor 11.882,30

O total do item é de RS 11.882,30 (onze mil, oitocentos e oitenta e dois Íeais, e trinta centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023
Vigência: 70/O9/2024

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 L88I2O2I

Valor Total

BATATA DOCE



FLS \tb
ESTÁDO DO PARANÁ

PREFEITURA MTJNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

I-ICITAÇÃO
EXTR.{TO DE COIiTR{TO ADNÍINIS'I.R,tTIvO \. I8t/2023

CONTRÂTÀNTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estâdo do PaÍaná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ/MF sob n'
95.684.5,14/0001-2ó, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): JONAS IIÂMILCÀS. inscrito no CPF n'
0ó7.894.469-58. Íesidente e domiciliado no Sitio Vista Alcgre,
Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: 'CHÂMÂDA PÚBLTCA PARÂ AQUISTÇÀO DE
PRODUTOS DE GÊNEROSALIMENTíCIOS PROT'ENIENTES
DA AGRICULTURÁ FAMILIAR PARA ATENDER A
MERENDÀ ESCOLÀR DÁ REDE MUIüCIPAL DE E\SN{O
DO MUNICiPIO DE SANTA MARI,{ DO OESTE. CONFORNTE
DETERMINA À LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020'.

^BOBIINH^
VERDE

xc 100_rlo

tc I-16.80

xc

BROCOt.tS t(G 150,ür

BETERRAB.\ x(;

CEBOLINHA

!,ERDE

rlÇ :.r6

COTJVE MÁNTI]ICA l.ró

ItÚCULÀ N'( :10.(x) l,e6

CEBOLA BRANC^ KG 5_r9

.E\.'OLRA K(; l0u.0o r.t6

MÀNDI()cAÂÍPIM

roEr.sncdrú llll.2Jo

O total do item é de R$ 11.882,30 (onze mil, oitocentos c oitenta e

dois Í€ais, e trintâ c€ntsvos).

Data de rssiDaturs: I I de setembro de 2023

Vigêrcia: l0/09/2024

Publicrdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcmski

Códlgo ldentifi câdor:04B I 326D

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Íto diz 1210912023. Edição 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode scr feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



FLS !1!_
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ : 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.e 189/2023
coNTRATo or aqutstçÃo or eÊneRos attmrNtícros DA AGRrcutruRA FAMILIAR pARA

a nuuenraçÃo EscolÁR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5rt4/0001-26, rêpresentada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, TS por outro
lado JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF: 855.733.619-53, residente e domiciliado no Sítio São

Jorge 2, Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposições Lei n" 17.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNERoS ATIMENTícIos DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR TAMILIAR RURAL

QUE SEúO UTILIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUTAOOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI TEDERAT tEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2020" , para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.e 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUI.A SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

rú /*z
I



FLS?J-!-Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pan-aNÁ

Rua Jos€ de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.23GO00- Fone/Fax: (0/.2) 3644-1359

cúusuu eurrure:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

listagem anexa a seguir:

cúusuLA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUTA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

2

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BATATA DOCE KG 200,00 4,56 912,00

RUCU LA Mç 200,00 3,96 792,OO

SALSINHA Mç 100,00 2,29 229,00

CE BO LIN HA VERDE MÇ 60,00 2,26 135,60

LIMÃO KG s0,00 3,56 178,00

ABOBRINHA VERDE KG 100,00 3,46 346,00

MEXERICA KG 1.000,00 4,26 4.260,00

Totalagricultor i6.852,60

DOIAÇÕES

2023 1,440 08.002. 12.361.1201.203s 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1550 08.002. 12.365. 1201.2039 734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 7670 08.002. 12.366. 1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 Do Exercício

CúUSUTA NoNA:

CúUSUtA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebeiá o valor
total de RS 6.852,60 (seis mil, oitocentos e cinquenta e dois rêais, e sessenta centavos), conforme

Êxercício da
despesa

lConta da lFuncional 
programática lronte de lNatureza da

ldespesa I lrecurso ldespesa

Gruppda fonte
{;

Ittzo los.ooz. rz. roz. rzor.zoa r lrsa l:.r.so.:z.oo.oo

ru/* ry-a^q



n'hí8
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo plneNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 10001 -26

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUTA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos,icópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os'interesses
particula res poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela Inexecução total ou parcial do ajuste;

?ry h*z

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (UZ) 3644-1359

cúUsUIÁ DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagàmento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de Q,7% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da

Lei n" tL.94712009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUI.A QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

3



,..r hí9Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.ó84.544 I 0001 -26

RuaJose de França Per€ir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- FoneEax: (042) 3644-1359

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econôm ico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUU DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Edugação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras, Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUTA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/2O23, pela Resolução

CD/FNDE np. O4/2O!5 e pela Lei n' 77.947 /2OO9 e o dispositivo que a regulamente,,e, ,odot
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. l

CúUSUtA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUtA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUTA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivaçãor por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUTA VINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

CúUSUtA vINTE E TRÊs:

4
7'" h*

cúUsUTA DEzESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

ludicialmente.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.:85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setemôro de 2023.

Wk*Ág ,V,-,,2
OSCAR DETGADO
pREFEtro oo uu trttcÍpto /coNTRATANTE

MARCOS E LI

RG:9.7 34

TESTEM

JORGE PAUTO IASSUNIK

CONTRATADA

IO VICENTE STROHER

3.9L6.724-7
TESTEMUNHA 21

5
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MUNtcrpro DÊ sANTA MARrA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5ir4/000í -26

FiÂNça PERETRA, FoNE/FÀxr t042) !6..-r23.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L8912O23

CONTRATADO(AI: JORGE PAUTO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n' 855.733.619-53, residente e domiciliado
no Sítio São Jorge 2, Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

oBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUTSTçÃO DE PRODUTOS Oe eÊruenOS AUrUrrríCrOS
PROVENIENTES OA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REOE MUNICIPAL

DE ENStNo Do MuNtcÍpto DE SANTA MARTA Do oEsrE, coNFoRME DETERMTNA A LEt FEDERAT LEt Ne

13.98712020".

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

BATATA DOCE KG 200,00 4,56 912,00

RUCULA MÇ 200,00 3,96 792,00

SALSINHA MÇ 100,00 2,29 229,00

CEBOLINHA VERDE Mç 60,00 2,26 135,60

LIMÃO KG s0,00 3,56 178,00

ABOBRINHA VERDE KG 100,00 3,46 346,00
MEXERICA KG 1.000,00 4,26 4.260,00

Total agricultor 6.852,60

O total do item é de RS 6.852,60 (seis mil, oitocentos ê cinquenta e dois reais, e sessenta centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vi8ência: lo/o912024

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.



r,.r h 2)
ESTADO DO PARANÀ

PRXFEITUR.{ MUNICIPÀL DE SANTÂ }IÀRIA DO OESTE

LICITAÇÃO
f,XTRATO DE CO\TRATO -{DI\{INISTRATIVO N" It9i2023

CONTRATANTE: MUXTCiPIO NI SIXTA MARIA DO OESTE,
Estado do Pâ.raná, pessoa juridica de dircito público intemo. com sede

na Rua José de França Pcreira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.684.544/0001-26, neste ato devidâmcnte representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATA.DO(A): JORGE PÀULO IASSUNIIç insÍito no CPF

sob n'855-733.619-53, residente e domiciliado no Sítio Sâo Jorge 2,
Lagoa, Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: *CHAMADA PUBLICÂ PÀRA AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE CÊ\EROS ALI\IENTiCIOS PROvE\IENTTS
DA ACRICULTUR{ FAMILTAR PAR4. ÂTENDER A
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUIiICIPÂL DE ENSINO
DO MUNICíPIO DE SÀNTÀ MARIÂ DO OESTE. CONFORME
DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' 13.98112020".

AATATA D(TE K'; :t, 9 l].00

RúcuLA

SALSIN}IA Mq

CEBOLINHA

VERDE

tl( l,t6

LrM.Ào

VERDE

t(,

robl.snculür 
lô.s51.óo

O total do item é de R$ 6.852,ó0 (seis mil, oitocentos e citrquentr e

dois reais, e sesscntâ centavos),

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Idertifi cador:D0425486

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 12/0912023. Ediçào 2855
A verificação de autenticidâde da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

l::o,t,,r

l'i-
lrn.m

Datr de rssinatüÍa: ll de setembro de 2023.

Vigência: l0/09/2024



nt l1l,)
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001-26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0d.2) 3644-1352

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA Do oEsTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.54410001-26, representada

neste eto pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF: 486.851.359-15, residente e domiciliado no Sitio Ouro

Verde, Município de Borrazópolis- Pr, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas

disposições Lei n' 11.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ne OO9/2O23,

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLlcA PARA AQulsrcÃo DE

GÊNERos ATIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

QUE SERÃO UTILIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAL LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL OE2020", para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofu ndamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 2O2312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.s OO9/2023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultüra Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUtA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000.00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CoNTRATO N.s 190/2023
CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA

A ALIMENTAçÃO ESCOTAR

cúusutA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuue sgxre:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor

total de RS 39.995,39 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais, e trinta e nove

centavos , conforme lista m anexa a seguir:

CúUSULA SÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistai e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUSUIÁ OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSUtA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

pagamento

2

Valor TotalProduto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade
20.870,39BANANA

CATURRA
KG 4.981,00 4,19

7,65 19.125,00MAÇA KG 2.500,00
39.995,39Total agricultor

DorAçôEs

2023 loa.ooz.rz.lsr.rzor.zoas1440 le.r.so,rz.oo.oo134 Do Exercício

2023 loa.ooz. rz.aes. rzor.zoss1550 lr.a.so.rz.oo.oo134 Do Exercício

2023 1670 loa.ooz. rz.roo.rzor.zo+o la.a.so.az.oo.oo134 Do ExercÍcio

2023 7720 loa.ooz.rz.roz.rzor.zocr lr.r.so.az.oo.oo134 Do Exercício

valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualq uer

cúusutA qurNTA:

O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.e 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste contrato.

ExercÍcio da

despesa
lconta 

aa 
lFuncional 

programática 
lronte de 

lNatureza 
da lcrupo da fonte

ldespesa I lrecurso ldespesa I

ffi,



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUI.A DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FN DE em tempo hábil.

CúUSUTA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da

Lei n" 17.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimentô de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusulÁ eurNzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particu lares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução pa rcial do ajuste;

t:g
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, nô l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fa-\: (042) 3644-1359

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusur-l DEZESSETS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUUE DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras.Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/2O23, pela Resolução

CD/FNDE ne.04/2015 e pela Lei n'1134712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUtA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUTA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUTA VINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

4

CúUSUIA VINTE E TRÊs:

CúUSUTA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereira" n' l0 - CEP.: 85.230-000- FoneEax]- (042) 3644-1359

:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvéfsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Marla do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

OSCAR TGADO AIRSO ZERBINATTI

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

k'?
MARCOS ICIO VICENTE STROHER

RG:9.7 G:3.916.724-7

TESTEM TESTEMUNHA 2

A

3

1
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CNPJ: 95.68,í.54,í/0001 -26

FRÂàçÂ PÉiarRA, : l0.rll5r..1r3!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L9{J.I2O23

GoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estedo do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rue José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ãto devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF sob n" 486.851.359-15, residentà e domiciliado
no Sitio Ouro Verde, Município de Borrazópolis- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBTICA PARA AQUISIçÃO DE PROOUTOS DE GÊNEROS ATIMENTÍCIOS

PROVENIENTES DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI ÉEDERAT LEI N9

L3.98712020".

Produto Unidade Qua ntidad e Preço/U nidade Valor Total

BANANA CATURRA KG 4.981,00 4,19 20.870,39

MAçA KG 2.500,00 7 ,65 19.125,00

Total agricultor 19.995,39

O total do item é de RS 39,995,39 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais, e trinta e nove

centavos),

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: lO/09/2024

MUNICIPIO DE SANTA IIIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ



ESTÀDO DO PARÁIÁ
PR.EFEITURA MU:{ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

CONTR{TÂNTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OE§TE,
Estado do Pâraná, pessoajurídica de direito público intemo. com sede
na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.684.544/0001-26. neste ato devidamerte Íepresertado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGÂDO.
coNTRATADO(A): JOSÉ ÀrR§O ZERBINATTI, inscrito no CpF
sob n" 486.851.359-15. residente e domiciliado no Sitio C)uro Verde.
Municipio de Bonazópolis- Pr

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PAR-{ AQUISIÇÃO DE
PROD[,"TOS DE GÊNEROS ALTI\IENTíCIOS PRO\'ENIE\TES
DA ÀGRICULTUR,A. FAMILIAR PAR{ ÀTENDER A
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MINICiPTO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFOR]UE
DETER\ÍINA A LEI FEDERAL LEI N" I3.987i2020",

CATURRA

IiG

1.1 I5m.m t9l25.m

O total do item é de RS 39.995,39 (trintâ e novê mil. novecentos e

noventa e cinco reais! e trinta e nove certrvos).

Drts de assinatürs: !l de setembro de 2023

Vigência: 10/09/2024

Publicado por:
Elycser Gonçalves Le szcmski

Código Identiíicador:53866098

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

rc dia 1210912023. Edição 2855
A verificação de autcnticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htçs://r,rvw-diariomunicipâl.com.br/amp/

FLS\)E
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f,XTRATO DE CÔNTRATO ADMINISTRATII'O N' I9ONO23
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,rr\@Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0/2) 3644-1359

CoNTRATO N.e 191/2023
coNTRATo or eeursrçÃo oe cÊnrRos aumenrícps DA AGRrcurruRA FAMTUAR nARA

I aumenraçÃo EscoLAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.p 95.684.5214/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGAOO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado LUCIANE DE LIMA, inscrito no CPF: 042.188.819-95, residente e domiciliada no Santo Antônio,
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas

dfsposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ns OO9/2023,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUIÁ PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBUCA PARA AqUlSlçÃO DE

GÊNÊRos ATIMENTíc|os DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL

QUE SERÃO UTILIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A TEI FEDERAL LEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT OÉ2O2V,, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 2023/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUTÂ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUtA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peReuÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusurl eulNTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s OO912023.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUtA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 20,793,00 (vinte mil, setecentos e noventa e três reais), conforme listagem anexa a

u tr:

cúusur-A sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusur.-A oÍTAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Produto Unidade Quântidade Preço/U nidade Valor Total
ABÓBORA KG 150,00 4,56 684,00

ESP INAFR E t\4ç 400,00 4,96 1.984,00

TOMATE KG 500,00 6,99 3.495,00

MILHO VERDE KG 850,00 6,90 5.865,00

FEIJÃO PRETO KG 200,00 7 ,63 1.s26,00

RÚcULA MÇ 200,00 3,96 792,00

SALSINHA 100,00 2,29 229,00Mç
LIMÃO KG 100,00 3,56 3s6,00

CAQUI KG 600,00 7 ,66 4.s96,00
VAGEM KG 100,00 77,66 1.266,00

Total agricultor 20.793,00r

DOTAÇÕES

2023 lroao loa.ooz. rz.rsr.rzor.zols lr.r.so.az.oo.oo134 Do Exercício

2023 lrsso los.ooz. ru.eos. rzor.zoas la.e.so.az.oo.oo134 Do Exercicio

2023 lrszo loa.ooz.rz.ree.rzor.zoao lr.r.so.az.oo.oo134 Do ExercÍcio

2
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Exercício da

despesa
lcont" da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupb da fonte

ldespesa I lrecurso ldespesa I



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 36U-1359

*s47L

2023 1720 loa.ooz.rz.rez.rzor.zocr 134 la.r.so.iz.oo.oo Do Exercício

CúUSUTA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusurA oÉcrMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,lo/o ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

cúUsUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n' 71.94712009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUI.A DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUtA TREZE:

o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUTA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusulÁ qurNzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230-000- Fonetrax: (M2) 3644-1359

CúUSUTA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUIA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSULA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.g OO9/2023, pela Resolução

CD/FNDE ns.04/2015 e pela Lei n'11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUTA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CúUSUIA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

4

CúUSULA VINTE E DoIS:

CLD \/-'^- dt ).--: o-

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o pRRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (0/.2) 3644-1359

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

.^r "lr
LUCIANE DE tIMA

CONTRATADA

U"^
oscA DELGADO
pREFErro Do MUNrcÍpro /coNTRATANTE

MARCOS IMA
RG:9.769.34
TESTEMUNHA 1

M CIO VICENTE STROHER

3.9L6.724-7
TESTEMUNHA 2

?

5

cúusurA vrNTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

1-."
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MUNtcrpro DE saNTA MARrA Do oESTE - EsrADo Do PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

RUI JOSE OÉ fi^XC^ PERETi^, r. 10 - CeP.: al.2l0-0!0 ' FOrúE/F^l: l0a2' !aaa-1234

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L9112023

CoNTRÂTANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídlca de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.68/.544/000I-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DELGADO. 

l

CONTRATADO(A): LUCIANE DE tlMA, inscrito no CPF n'042.188.819-95, residente e domiciliada no Santo

Antônio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: ..CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ]ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA RE)E MUNICIPAL

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME OETERMINA A TEI ÉEDERAL LEI N9

L3.98712O2O".

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABÓBORA 150,00 4,56 684,00

ESP INAF R E Mç 400,00 4,96 1.984,00

TOMATE KG 500,00 6,99 3.495,00

MILHO VERDE K6 8s0,00 6,90 s.865,00

FEUÃO PRETO KG 200,00 7 ,63 1.526,00

Mç 200,00 3,96 792,OO

SALSINHA MÇ 100,00 2,29 229,00

LIMÂO KG 100,00 3,56 356,00

CAQU I KG 600,00 7 ,66 4.596,00

VAGEM KG 100,00 t2,66 1.266,00

Total agricultor 20'793,00

R UCU LA

O total do item é de RS 20.793,00 (vinte mil, setecentos e noventa e três reais).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: 7Ol09/20?4

KG
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ESTÀDO DO PARANA

PRf,Ff,ITURA MUNICIPÂL DE SA\T.{ MÀRIÀ DO OESTE

LtcrraÇÀo
EXTRATO DE CONIRATO ADMINISTR{TIVO :i" I9I/202]

CoNTRATANTE: MUntCipIo of selTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná. pessoajuridica de direito público intemo, com sede na Ruz
José de França Pereira no I0, inscrito no CNPJ/MF sob n'95.684.5,1410001-26, neste ato devidâmente representado pelo Prefeito Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
COI\iTRÀTADO(A): LUCIANE Df,, LIMA, inscrito no CPF n' 042.188.819-95, residente e domiciliada no Santo Antônio, Municipio de Sant.
Maria do Oeste- Pr.

oBJETo: "CHAMÀDA PÚBLICA PARÀ ÀeulslÇÃo DE pRoDUTos DE GÊNERos ALIMENTíctos pRovENrENTEs DÂ
AGRICULTIJRA FAMILIAR PÀRÀ ATENDER À MERENDA ESCOLAR DA REDE MU\ICIPAL DE ENSINO DO MUNICiPIO DI,
SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMI\A A LEl FEDERAL LEI N' I3.987/2020".

K(; t50.00

ESI'N,{T-RE MÇ

TOMATE K(i

VILIIOVERDÉ (ú

KG

Mç

Mç

Lt\1ÃO KC

c^QLr KO

\'\CEM KC

O total do item é de R§ 20.793,00 (vinte mllr setecentos e novents e tÍês r€ais).

Publicado porl
Elyeser Gonçalvcs Leszcznsk

Código Identiflcador:BC89B27C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do ParanáL no dia 1210912023. Ediçâo 2855
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://r,urv.diariomunicipal.com.br/amp/

Data de assinatura: I I de seternbro de 2023.

Vigência: 10i09/2024



ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 3644-1359

CoNTRATO i\ Ê 19212023
CONTRATO DE .1qUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA

A ATIMENTAçÃO ESCOTAR

A Prefeitura Municipâl de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
Iado MARCO: HAMILCAS, inscrito no CPF: 104.125.879-80, residente e domiciliado no Sítio Santa

Maria, Rio iij-., \4unicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentadcs nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada
p,i61;63 6e 6Q9/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUlslçÃo DE

GÊNERos AI IMENTÍcIos DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT

QUE SERÃO I]TILIZADOS PETOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORMÉ DETERMINA A LEI FEDERAT [El Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE2O2V', para âlunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofu ndamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s OO9|2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do preserrte Lúntrato, independentemente de anexação ou trarrscrição.

CúUSUTA 5I.üUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultr-rla Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSULA 'rÊRcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
EmpreenoerJoi Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civii, refeíente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escoiar.

I

Município de Santa Maria do Oeste

CúUSULA QUARTA
OS CONTRAIADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério oo Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Aiirnentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assrnatura do contrato, por meio de ferranrenta disponibilizada pelo MDA.

NvO/ViY>
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuul i j'\iTA:
O inícir par. ,?nrrega des mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o té: minc .'- quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A enti'ega ;as mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamad;- púL,i:: n.P 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entreg,a, .jrsoante o anexo deste Contrato.

CúUSULÂ SIÁ;A:
Pelo foi'necinrento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Al'írentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor

total de RS 2.530,44 (dois mil, quinhentos e trinta reeis, ê quarenta e quatro centavos), conforme
lista em anexà a se utr

P rod utc,

BATATA DOCL

ALFACI

COUVE MANii I.SA

sALSrni-rÀ

cúusrrLA sÉ'ilMA:
No valcr n-,enc:onado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
huma,'ro; e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdencrár'ios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçantentár ras.

023 .).'t 
)_0

2

Velor TotalUnidade Quantidade Preço/U nidade

320,00 4,56 t.459,20KG

UN 100,00 2,29 229,00

Mç 40,00 3,26 130,40

Mç 100,00 2,29 226,00

Mç 60,00 2,26 135,6CCEBOLI\I.IA

200,00 4,26 8s2,00CENOUR A

Total agricultor 2.530,44

DOTAÇOL5

2023 lr++o loa.ooz.rz.:er.rzor.zoas
134 3.3.90.32.00.00 Do Exercíciot.155J

i6;c
2023

023

002.12.365.1201.2039

.002. 12.366.1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

08.002. 12.367.1201.2041 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

CúU5ri r.,i Í'1,-r.'iri: r",A,^/fr'

KG

l-
,!w,,tã oa 

Iunclonal ProgÍam 3tlcâ

' | ;Í,Psa
itJ"r,,e,u
ldespesa le 

ruct, da fonteoa
despesa

lrs+ l:.r.so.az.oo.oo loo Exercício
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fon€/Fax: (042) 3644-1359

O CONTI, ' E, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tran. ..c'1o do Processo para instrução e liqridação, efetuará o seu pagamento no

valor c-. resp r-lente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CcN::,j,T,\'Jo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude oe pe.;elidade ou inadimplência contratual.

cúusu'-A DtctMA:
O CON IR.., .,' . E que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRAIAT,:) aCRNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, n,ais juros de O,7o/o ao dia, sobre o

valor da paíí (-,d vencida. Ressalvados os casos quando nào efetivados os repasses mensais

de recursos ,ro FNDE em tempo hábil.

cúusurA oNzE:
Os casos,.:ie nadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n' i1.94i,'2i09 e demais legislações relacionadas.

cúusLLA g;,2 É:

O C0N';ÀATÁ'i.] FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Àlirr,entícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para conrprc,ação.

CúUSUTA TREzE:

O CONIliÁlÀ''i lE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Cornpra, cs iermos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bern como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Lscolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QUAToRZE:
É de e,tcl,.rs,v; iesponsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao r.ut,lTRATANTE ou a terceiros, decorrerrtes de sua culpa ou dolo na execução do
contratú, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusuiÁ ctJiNzE:
O CONTIiATANI'E em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares;oderá:
a. mod,iicar unr,ateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, r-espertando os direitos do CONTRAI'ADO;
b. rescirrdir unirateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fisca,izarr; exacução do contrato;
d. aplicar sançries motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

3
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Sempre q . : .ONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve resp,. ... o equilíbrio econômico-finarrceiro, garantindo-lhe o aumento da

remun!. açâc . ,pectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cút,, iu,-{ D :t'iss EtS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judiciaimc.

CúUSuu i)-IcSSETE:

A fiscalizacin ( o presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entiúôd" E^cuu!ora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designaoas peri; FNDE.

cúusuLÂ .:iJtro:
O pres.nte ru trato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/2O23, pela Resolução

CD/Êt.Dt rr-. u.;/2C15 e pela Lei n" 77.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus'iari,;;'j, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omlsso.

CúUSULA Í;E2EÍTIOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formàl entre as

partes, ÍêsF,, ,r;ladas as suas condições essenciais.

cúusurA úri'lrE:
As corrrr.;nica, :,es com origem neste contrato deverão ser fornrais e expressas, por meio de
carta, que somentê terá validade se enviada mediante registro dê recebimento, por fax,

transnritioo pelas partes.

CúUSULAiINIEEUM:
Este Cont!'atc desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoarrie úlausula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação o u rrerpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por âcúrdô eírtre as partes;

b. pela inobse;vância de qualquer de suas condições;
c. quaisque. Cos motivos previstos em lei.

cúus'-rA r'lftrE E Dots:
O preseriie cc,ítrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 1ú de,eiembro de 2024.

4

I

CúUSUIÂ vrr'lTÉ E TRÊS:

Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jos€ dc França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2r 3644-1359

!

Nr'ôJ\/l)



t,, \qÍMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua rose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0É.2) 3644-1359.

É compei , Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

origini r desi r .-( ntrato.
E, por .:tarer , -ssim, justos e contratados, assinam c presente instrumento em três vias de
igual :::,. .. ".;: na, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11de setembro de 2023.

Ê,.oÁ'- -,'

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS Â LI A

RG:9.7 69.34 8

TESTEM HÁ1

MARCOS HAMITCAS

CONTRATADA

CIO VICENTE STROHER

RG:3,916.724-7

TESTEMUNHA 2

I

-

5
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MUNrcrpto DE sANTA ÍüARrA Do oEsrE - ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.5,ti|/0001 -26

RUA Jos€ oE FRA|{çÂ P€REriA, For{E/FAr: toa2, !ô.a.r u Jt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L9212O23

CONTRATANTE: lvtUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(AI: MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" 104.125.879-80, residente e domiciliado no

Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Marla do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AqUISIçÃO DE PROOUTOS DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAT LEI N9

rt.98712020".

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Va lor Total
BATATA DOCE KG 320,00 4,56 1.459,20

ALFACE UN 100,00 2,29 229,OO

COUVE MANTEIGA MÇ 40,00 3,26 130,40

Mç 100,00 2,29 726,00

CEBOLINHA Mç 60,00 2,26 135,60

CENOURA KG 200,00 4,26 852,00

Total agricultor 3.03s,20

o total do item é de RS 3.035,20 (três mil e trinta e cinco reais, e vinte centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.

Vigência: 70/0912024

SALSINHA



ESTADO DO PARÁ.\A
PREFEITURÁ MTINICIPAL DE SAI'TA TU,A.R]A DO OESTE

LICITAÇÃO
f,XTRATO DE CONTRATO ÀDMINISTRATIVO ]\." I9212023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo. com sede
na Rua José de França Pereira n" I0, inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.684.544/0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeiro
Mtrnicipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONIRÂTADO(Á): I,,-ARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob
n' 104.125.879-80, Íesidente e domiciliado no Sitio Santa Maria. Rio
Liso. Município de Santa Maria do Oeste- Pr

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PAR4, AQUISTÇÃO DE
PRODUTOS DE CÉ\EROS ALIMEIiTiCIOS PROVENÍENTES
DÀ AGRICT]LTUR{ FAMILIAR PÂRA ÂTENDER A
MERENDA ESCOLAR DÀ REDE MUNICIPAL DE ENSTNO
DO MUNICíPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE, CONFORIIE
DETERMINAA LEI FEDERAL LEI N" 13.9A112020".

O total do item é de R$ 2.530,44 (dois mil, quinhentos e trintâ resis,

e qusrent, e qurtro ceítrvo§).

Dstr de aisinaturr: I I de setembro de 2023

Vigêucia; l0/09/2024

Publicado pori
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código tdentiÍicador:7533B889

Matéria publicada no Diiírio OÍicial dos Municipios do Paraná

rc dia 12/0912023. Ediçâo 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feilâ
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

B,\TÁTA DOCF] Ic t?0,00

ÂlF^cE t\ 2.le 1t0.00

cotrvE

MANTEICA

VÇ

2,lq 116,00SAI-SINI 

CEBOLNHA MÇ tl6

CE\OURÂ (c

III

FLs.th 1

l15.60



"t\qq
ESTADo oo plnaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pcreir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Fonotrax: (042) 3644-1359

A Prefertura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.544/0001-26, representada
neste ato Pclr n'sL;1. o sr. oscAR DELGADO, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro
lado M\R'A r riLtA gERtOtrtCELLO, inscrito no CPF: 700.531.899-49, residente e domiciliado no Sítio
Santo;,rtô'rl, i\lva Conquista. MrnicÍpio de Santa Í\4aria Co Oeste- Pr, doravante denominado
CONTRAT.ADA l.lrdamentados nas disposições Lei n'11.947/2009, e tendo em vista o que consta na

Chamaria Púol -a ns OO9/2O23, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

cúUsUtA pRIMEIRA:

É objetc C:,i.r contratação a aquisição de "CHAMADA Fl.iBtlCA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNEROS AI.,M;NTíOOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMIttAR RURAT
quE sERÃo r.irf LtzADos PELos AtuNos MATRlcuLADos NA REDE MUNtCtPAt DE ENSTNO

CONFORME I ITERMINAA tEl FEDERAL LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE2O2Y, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, pilrâ o âno de 202317024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de ãcu ic com a chamada pública n.e 009/202i, .r qr,al fica iazendo parte integrante
do p,leserrte L.ri.trato, indepencienten,en te de arrexaçao ou tt anscrição.

cúLisi/tA si-üunlDAr
O CONTRAIADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRAIANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultur a i:ô, iri;;ar parte integrante deste lnstrumento.

cúusutA rÊÍicElRA:

O limite ino ivrdual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreer,r:eijo, l'arniliar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

4O.0O0,OO (quarerrta rnil reais) por DAP por ano civii, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Êscúrar.

I

Município de Santa Maria do Oeste

CONT:rATo L'9312023
CONTR.,TO E: 1qUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMII.IAR PARA
A AL[J!5NTF.,;iO ESCOTAR

CúUSULA Q[,ARTA
OS COI'l;'ÀA1/,IOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministét.to o,:. Desenvolvimento Agrário - MDA os valores inciividuais de venda dos

partictpantes do Projeto cje Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Aiaírrentícios da Agricultura Familiar para Alimentãção Escolar, em no máximo 30

dias após a àss rii.,tura do contrato, por nreio de ferranienta disponibilizada pelo-pDA. ,rrÜ,

/ü-^ )frt^ V'''b



Município de Santa Maria do Oeste ,rt\\b

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Françâ Percirq n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042)3U4-1359

CúU:,lt-l r ..rr.fA:
O iníciu ,rara 'r:;rega das mercadorias será imediatamente, seedo o prazo do fornecimento
até o ;é;.,rii:- :a quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A !.rtr:ga t-:- :.:srcadorias deverá ser feita nos locais, ciias e quantidades de acordo com a

chamada pública p.o qC9/2023.

b. O recefin'ento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimen' ls Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de en'., eBai, " - 

' Jante o anexo deste contrato.

cúusüLA sEx rA:
Pelo io,'ie iin',e, rLu dos gêneros alimentícios, nos quânritarivos descntos no Projeto de Venda
de Gêneros Àlinrentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de R$ ;1.::75,fl) (vinte e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais), conforme listagem
anexd is-!E. r

r;;dut.: Preço/U nidade

Pão Caserro 13,30 6.650,00

Bolacl": i::c.:-

cúusuLA s. itn tÂ:

No valor i:, iir,.:ionado na cláusula quarta estão incluÍdas as despesas com frete, recursos

humar.,: e rr,3ieriais, assim como corn os eílcargos fiscais, scciais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decoi, a;,.e" ,ir, Dresenre contrato.

cúusutA ol]AvA:
As clespesas tleeorrentes do presente contrato COrrerão à conta dâs seguintes dotações

OfçarÍ reíltâ; r:S

DOTAÇr -!

1440

:2t) 3.3.90.32.00.00

cúu';rLi l.l':':r:':
O CL.;liAr'.
após a tramitação

valor corresi-,rritúe

após receber os documentos rje:ii'ito; na i.iai,sula Quinta, alínea "b", e

do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

nte às entregas clo mês anterior. lrrão será efetuado qua amento

U n idade Quantidade Valor Total
kg 500,00

kg 750,00 19,90

iculto'.icta I

14.92s,00

21.575,00

Do Exercício3.90.32.00.00134 13002.12.361.1201.2035
LJ+ 3.3.90.32.00.00002.12.36s.1201.2039

Do Exercício1.1.1 3.:1 90.32.t0.0008.002 12.:i66. 1201.20 10:ar.''

l,i1

023
Do ExercÍcio08.002. 12.367.i201.2041

l,tut^ 1b\,/* V,fr*
lquq; pag

,"U"D

2

fe,:UrSO lcr.,nc, 

da fontedaFun€ional progiôn'áticada da
. sa

lDo Exercício



Município de Santa iWaria do Oeste n'!)th

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose do Françâ Pereira- n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

ao C0ir;'r

virtuci dÉ i

deve re:p:', ar o equilíbrro ecoitônrico-frtrat

remun,rraçeü i:spêctivâ ou a incienização por des

. C enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
." dade ou inadimplêr,cia ccrrtratrrtr.

cútl3u:.Â::.i. tMA:
O CC.!T:AT/., l:: ?ue não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNFCEDOR, deverá pa{tar rnulta Ce 29í. ,nais :uros de A,!% ao dia, sobre o
valor da rr::ela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recu;s.,,: . t i"lDE ent tempo háb,1.

cúUsrJ.A ol,.i:
Os cá,5r,s ue ,,r.,uinrplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da

Lei rr' i 1,.>47 1 zvt,3 e denrais legislaçóes relaoonadas.

cúusutA tl(EZr,:

O CON i l',ql , r i,J I : se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Co'npra, o. l'ermos de Recebin,ento e Aceitabilidade, apiesentados nas prestações de

contas, beirr c,i,llo o Projeto cje Venda de Gêneros Alinientíiios da Agricultura Familiar para

Alinreniacão 1..:olar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QU^.TORZE:

É de excl,rsiv; i'esponsabilidade do CONTRATADO FORNTCEDOR o ressarcimento de danos

Causatlos ao ..:,I,ITRATANTÊ Ou a terceiros, decorrentes de sua cr..lpa ou dolo rra execução dO

contral.c, riã ; ':v:lu,ttdo ou reduzindo esta rest,oúsa bllidade à liscalizaçáo.

cúusiJlA Q.J:,rzE:
O CONTRATANT! em razão as suoremacia dos interesses públicos sobre os interesses

partic" ia, es ,r;,,erá:
a. modificar ri n riateralnierrte o contrato para nrelhoi adequação as finalidades de interesse

público, iesp=rta,tdo os ciireitos do CONTRAI'ADO;

b. resciirdir ! r' i;ôteralÍnente o corttiàto, nos üasc,s ,'te ir,fraçâo coniratual ou inaptidão do

CONl'RATAD(].

c. fisca,izar'; exe;ução do contrato;
d. apiicar ,ar'çúes motivadas peia inexecução totai ou paíciâi do aju§te;

sempr.i qu.: : 1-jNTRATANTE alterar ou rescindir c conirato sem culpa do GoNTRATADO,

rceiro, garantindo-ihe
pesas iá realizadas.

o aurnento da

3

/rt4J1"ô, Xtul^ Vo,fu^ ,rlb

cúusLr.ri ;';t'::
O CON'iRÂ.|...i,J FORI,iECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas ciscai: r. Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêne, r,: Àlií' r'r:icios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para conrp i o ....:ão.



"r'\ 
k ÍMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo po penaNÁ
CNPJ: 95.684.5a410001 -26

Rua Jose de FraÍrça PereirÀ n" i0 - CEP.: 85.230-í )00- Irone/Iax: (042) 36it4-1359

cúus':: r l!:ZÊssETE:
A fiscaiiz.. r presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Enrit'i: ..- t;, úr a, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
desig.- :,,as ,.. . í NDE.

ClÁ.,rULÀ Diiaur i C:

O presente contrato rege-se, ainda, pela charnaCa pública n e OO9|2A23, pela Resolução
CD/Ft"',i o'- '14'2i15 e pela Lei n" LL.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
OS sêu i ic, 's a qual será aplicada, tar,-rbérn, úrrde (i coritratú for omisso.

cúU5i,ti\ il 'l:t{ovE:
Este :.rir.rai, noderá ser aditado a qualquer tempo, rnediante acordo formal entre as

paítes. iesC,uàiLlàclàs as suas condições essenciais.

CúUvu.,- ', rtr', L:

As co .'riÍ-r., ( 3' iúfft origern nest€ conti'ato devei';.o ser tornrais e expressas, por meio de

carta, que sonl:rnte terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transr,rit'Jo í,. iâs partes.

ctAtrsurA vlt{iÊ E uM:
Este Contrato, desde qr-re observada a formalização prelimrnar à sua efetivação, por carta,

consoàiri: ,-': ula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notiÍ:, .;cc , , erpelação judicial ou ext,'al r.rci icta i, r,üs segurntes casos.

a. por a:.ordü 1' .-re as PArtês;
b. pela rr,obsar'',áncia ce qualguer de suas condições;

c. qu?!sôr,er r.lo. Í:otivos previstos em lei.

CúUSULA ÚIIITI E DOIS:

O pres.:',,:e . ) r'ato vrgorará da sua assinatuía até a entrega total dos produtos adquiridos

ou at. ri üc r.. :rir5l 0 de 2Ü24.

cL\iJ!Ul,{ \.i.,l íe E'lRÊS:

É ciri 1,.;eri.. ( ; río dã Comar-cô de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer cont

originar dest-. aontrato.
E, por ":r t"re,r. :3sirn, ,üstos e contratados, assinam o presente instrumento

rovérsia que se

em três vias de

4

igual t;i' . r nrã, na presençâ ije duas i:esremunha:,

àt(/,/,,A Yr.t'-

cúu: JLli - ': isEts:
A ..nul.- ap ' .Ja após regular p!'ocesso adntinistrat:vo poderá ser descontada dos
pagr:,,-,,1,, .'entualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
jud i:.Jtn..'ntE.

//UW
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iVlunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPI: s5.684.5a4,'00C 1 -16

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

5ênta Í\,laiia do Oe.;te PR, 11de setembro de 2023.

oscÁr.
PREFE'TC I, , A,,)'ICíPIO lCONTRATANTE

MARCOS À. .] DE IMA

RG:9.7

TES -q', L .

M,YJ,k,"s-rt""aU"
CONTRATADA

Á]1"r-.Ufu.*-
MÍ.ICIO VICENTE STROHER

R6:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

8

5

ti-i l,]



,.-r}1't5
MUNtctpto oE saNTA MARTA oo oEsrE - ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5iíill0001.26

RUÂ JO3€ OÊ FR^NçÂ PERETRÁ. t{! 10 - CEp.: !5.?!0,000 - Foua/ÊAx: toa2) 36aa-1?!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 193/2023

CONTRATANTE: nnUftCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): MARIA JOCÉtlA BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n" 700.531.899-49, residente e
domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBIICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A TEI FEDERAT IEI N9

Lt.987l2O2O" .

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
Pão Caseiro kg 500,00 13,30 6.6s0,00

Bolacha caseira kg 750,00 19,90 14.925,00

Total agricultor 21.575,00

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023

vigência: IO|O9l2024

O total do item é de R$ 21.575,00 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais).



,rsh/fl
ESTADO DO PARAN.{

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÁ MARIA DO OESTE

LICITAÇÃo
EXTR{TO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I9]/2023

CONTRATANTE: ITUNTCÍPIO OT SINTÀ MARIA DO OESTE,
Estado do Pam[á, pessoa juridica de direito público intemo. com sede
na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJÀ4F sob n"
95.684.54410001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCÀR Df,LGADO.
CONTRATADO(A): MARIA JOCELIA BERTO:TCELLO,
inscrita no CPF sob no 700.531.899-49, residente e domiciliado no
Sítio Saoto Antônio, Nova Conquista, Municipio de Santa Mâria do
Oeste- Pr

OBJETO: -CHÀMADA PÚBLICA PÀRA AQI]'ISIÇÃO DE
PRODLITOS DE GÊNEROS ALINTENTiCTOS PROVENIEI.ITES
DA ÂGRICULTUR{ FAMILIAR PARA ATENDER A
MERENDA ESCOLAR DA R-EDE MUNICIPÂL DE ENSINO
DO ML\ICÍPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE. CONFOR]TIE
DETERMINA A I,EI FEDERAL LEI N' I3.987i2020".

kg

lt_575.m

O total do item é de R$ 21.575,00 (r'inte e um mil, quinheÍtos e

setenta e cinco reais).

Datr d€ assinatura: ll de setembro de 2023

Vigência: l0/09/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identifi cedor:3ABF546D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia l2109/2023. Bliçào 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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s hblFLMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Faxt (U2) 3644-1359

coNT. )ATO e 1.9412023

cot'rrk.\To c n reutstçÃo or cÊrurRos alrrururícros DA AcRrcurruRA FAMTUAR pARA

A AU:rEl!Íâ;-;;.O ESCOIÁR

A Prefertura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR. pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rue.,osé de França Pereira, N.e 1.0, rnscrita no CNPJ sob n.e 95.684.544/0001-26, representada
neste ato ':. l- DreÍeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
ladr; N Á.'í,i . lrloF., ini(.rito no CPF: 038.948.089-42, residente e d(:miciliada no Sitio Santa Maria,

Rio Lc1 :Ccr i/.rni:ípir: .le Stnta Maria do 3cit€-' Pr, .lí'"vi nt: denominado C?NTRATADA,

funda-nertaCc: nas disposições Lei n" L7.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada
Públi- i rrs C0:.'1023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É obje:c,rÊ:';a contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA AQUISçÃO DE

GÊNT"í:.: T. ,.À,IEÍ\ITíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAL

eUE S-?,ãO iJilt.tZADOS PELOS AL(INOS MATptaUtADO! r,'tÁ REDE MUNtCtpAL DE ENSTNO

COt{: l1)cF I fTi:IlMlNÊ. A tEl FEDERAL LEI Ns 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2e', para alunos

de e, ucação ilásica pública matriculados nas escr,las que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/'P|JÁE, paÍâ o ano de 2023/2024, descritos nos itens enuroerados na Cláusula Terceira,

todos i.le ,. t..:io com a clrarnada púbiica n.!r 009r'2Ü2.3, o quai ;ica iazenllo pai;e itttegrante

do p,c.,rirte., ntrato, ,irdepelldênteiÍ,e|, te de a',êxàçáo oi, tlãrii.Í,çáú'

CúuS;il 5r.iUrú0A:
O COi,l l-RA';AJ,l 5ê comproiTete a fornecel os gêneros allmenticios dâ Agricuttura Familiar

ao CONI'RA;ANTE confoi'me descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alirnantícios da

Agricultl.,r a FamiLal' parte integrante deste instrunlento'

Cúusut-l Iii:cÉ,lRA:

olimlteinoivtdualdeVendadegênerosalimentíclosdoAgricultorFamlliaredo
Empiier,.:eur,, Fa;niliar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS' será de até RS

40.úLru.Lü (quai-eiria ri'll ieaisi por DAP por ano clvll, referente à sua proouçào' conÍorme a

legislacáo do Progi'ama Nacional de Alimentação Escoiar'

cúusutÁ ü'-TARTA

oS Curi.;ÂA.I A)(Jj í:oRNECEDoRES ou as ENTIDADES ARTICULADoRAS deverão informar ao

Minrstéfio oo Desenvolvimerr to Agrário - MÜA os valores individuais de venda dos

partlc;|:ôlit;.i(,oF,rojeúooe.y'enclà<leGênerosAlirnenticios,consoànteaoProjetodeVenda
de úêireros Áiiínetitícios rJa Agricultirra Fantiliar para Aliniefltação Lscolar, er' no nráxirno 30

dias agos a àss'natura do contrato, por rflero de ierían1ênta disponibilizada pelo MDA'

an0tL4
@

I



Fts )1
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaxÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-t359

cúus. .. .' /TA:

o i ,íc, r par. r' rega das mercadorias r,eré rrnedior-arni'ri tê, serrdo o prazo do fornecimento
até r tt-; minc .'- quantidade adquiri<la ou até 10 Ce :eten.rlrro de 2024.
a. A :,',:, ;. - -;s mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
cha:...rd; oúb..:: .. a 009/2023.
b. O recebimento drs mercadorias dar.se-á .nediar te apres€ntação do Termo de
Recebi .^ ^"'- É' as Notâs Fiscais oe Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de eir.r",_ . ,od'lte o anexo deste Contrato.

CúU';t ,-A s::,:,A:
Peic rr1 '.,;. ' '' ,.: rto dos gêneros alirneirtrcios, nos q uâ ntita rivos d escr itos no projeto de Venda
de \Jcri.í.,s n,rrrcrrticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de R$ ,.233,55 (cinco rlril, dúzê,1tos e triirt: € l,'ês r,:als ,-- cinquenta e (inco centavos),
confc. 1-j, tn dnêxa a seg,Jii:

o acie Quaritidade lPr_eço/_u{ dadeti , Ur'r, Valor Total
AlPif.4,.,
ALrr.,,:,,i.is: !. IU-------1- 10ú,00

isc,'-'Ç
2:.0,0c
l:.4_
25,00

li3 cf

29

! 'rA

2,26

J

1.418,00

229,00

i.1rlú,0C

:l,ii.00

i!!, rf

426,00

:]5 5,00

llpr,_j1{c 200,00 /,09 _1

t'l 2,

I t(c
cE6 ,. . , ,ti_. -,i l\'i e

COU r'F i.l\r ll.; ,l,i
SAL: 'i
CEN'-,tt 't. '

11
)10
.\ ?_6t: \l

LIM,iC (G

Total agricultor 5.233,55

Cúu.,,',1 5L-;riíA:
No valci r-.encr:rado:^: cláusula q.iarta estãt i:c!uída: :s desp3!?s.om frete, recursos

hunri, , ;. '', t:r'iais, dj5im .omo com os encar8cs fiscais, sociais, .omerciais, trabalhistas e

prev,ld:,,:,,1' ri e quaisque!'outras lespes:]s necessárias ao cumprilnento Cas obrigações

decçiir:i,tes !i.j Jresenie contrato.

CúU5,.it-Á .):-'AVA:

AS Llrsy'c5â5 deeofrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

o íírêíltãlláS
DOi A,

l. rt.-. oà ,|.r,lci{./írêi P4.8. üieZô üà

ecur50

08.002.12.361.1201.203s L34

0E.002.12.365.1201.2039 114

,102 li l.;6. i201 20,1C i3.1 3.3 90 32.: r,.Co

2023

20'-..

242-'

202.

_.)

i 3 js-J..,i;.0c
Do [Àercício

2

Do Exercício3.3.90.32.00.00

3.3.90.32.0C.00

t2a O02.t2.16; .i2O7.2O4t Do Erercício

BAT,J . ,

i :si,

da fonte

lDo rxercício

m0J1i0-
1r- 1



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: ÍM2)3644-1359

cúusur- ,-, A:
O COÍ TRAr.llrrE, após receber os dccume;rtcs descrrt:s na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a :ramir.,ão do Processo para insrrução e liquicação, efetuará o seu pagamento no
valo' :,.;, --,;ordente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CJNi1AT,.lO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUS.,.- , E. .,rlA:
O CCI.ÍRAll,; !'-E que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTri.,., IADI, , ORNECEDOR, de'rerá pagar niulta de 2%, nais juros de O,7% ao cJia, sobre o
valo .a Í..,ce: vencirja. Ressalvados os casos quancio não efetrvados os repasses mensais

de recu:,cs do i:NDE en1 tempo hábil.

cúusur-, JNZE:

Os ca:os u,, irr,dimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme e § 1e, do art. 20 da

Lei rÍ -t,.94i ,'.i09 e denrais iegislaçóes reiacronadas.

cúu:,-s;t"-e:
O CüN;fiÀTADJ FORÍ'IECÉDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos particiFantes do Projeto Ce Venda de

Gênei-r,.; ..:r .,rr,Tticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

para cün1P, ova Ção.

cúUSULA ÍÊTZE:

O COirirV.lAIiiE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de cornpra, os l'ermos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

corrtas. berít como o Piojeto üe Venoa oÉ Generos Aliti,etrtícios da Agricultura Familiar para

Alinrerrra,. ! : L:,r:olar e docurnentos anexos, estando à disposição para comprovação'

Cúusuu e!..rTORZE:

É de r.,:cl ,5,V; -esponsabilidade do CoNTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

caus;,los ao ci-,tlTRAl'ANTÊ ou a terceiros, i.lecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, rião exclu,ndo ou reduzinrlo esta responsabilidade à iiscalização.

L9

cúusuL'r iltJ.,!zE:
O COt'lTF.Al AN fE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

part:i.,lo;t s .-]-.,erá:

a. n:o:,,fita, urrriateralniente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

púb,rio, , espe,tando os oireitos do COÍ\TRAI'ALIO;

b.resciirdiruniiateíalínenteocontrato,noscasoscleiniraçãocontratualouinaptidãodo
CONTRAT,\DO:

c. fisea,iz;ir ; exacução do contrato;

ilh0rt,-ta @
3



FLS \5\
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peruqxÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Perei.a n' l0 - CEP.: 85.230-000- I.oney'Fax: (042) 3644-1359

d. aplir ,' ; is motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sen.p, r q , a r JNTRATANTE alterar cu r:scrndir o cor,trato sem culpa do CONTRATADO,

devs , -rspeii. o equilíbrio econônrrcc- Íinancerro, gar;ntindo-lhe o aumento da
rem",,.-,,.:.; : ?spectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA oEzESSEIS:

A mui.^ . -ric;.rda após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagir,,.i' '- Jiliuarnrei'rte devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judir ii, ne.:..,.

Cú r ,'.,,.,ÉSSETE:

A fi>calizi,ião oo presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entirjade E^ÊlutoÍa, rlo Ccns,-,lho de Alirnentação Escolar - CAE e outras Entidades

desig, ', 
. ., FND[.

Cúl ; ta ü;. JITO:
O prr-sentc :,'^trato rege-se, ainda, pela chamada Fública n.s OO9/2023, pela Resolução

CDr '.-- ., .' llú75 e pela Lei n" 17.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos

os sêü, LÊr.:tos, a qual será aplica,Ja, tanrbém, onde o coritratú for omisso.

Cúu: ' lrlovÍ::
Este , .tr-,",, .r poderá ser aditado a qualquer tempo, medíante acordo formal entre as

pariEs, -:seLl;, r-,adas as suas condições essenciais.

Cú.,'ri.rUr útir 'El
AS CO;,r,i,"rcaçt eS COrít OrigeÍít ltestê ContÍatO deVerãO Ser fOrnraiS e expreSSaS, pOr meiO de

carta. ,.,ue sornente terá vatidacle se enviada mediante registro de recebimentO, por fax,

traír,,', -. jparies.

CLAIjSL,JÀ Vl,úii E UM:

Este (_ônt..+o lesde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

coÍrsucirid LIa,.'sula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito' independentemente de

notli'icação I'l r 
-rter pelação jud rctai ou extrajr.,dictal, nos segurntÊs cêsos:

a. po!' .' ':d ', í tre a5 Pêrtêi;
b. pe,, ,;,'. ' . , ;ncia ue qualquer de suas condições;

c. qua -,11.: :'r., motivos previstos em lei'

cú.':...- ii '"iiDCis;
Op;es:.',ieiú',iràiovrgol'âÍádasuaassinat''irâatéaentregâ;otaldosprodutosadquiridos
ou at€ iÜ üê ie:ÊÍr5ro ce )Ú74

4

Cúu,ur,-- ,,,i. r r Ê'ltiÂS; 
tíL1 0,Ar-0,_



FLS\59
Município de Santa lVlaria do Oeste

ESTADo no parnNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira- n" I0 - CEP.: 85.230-C00- fone/Fax: (042) 3644-1359

É com;,:,. : Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

Oril;,r, .c: ttrato
E, pcr .-,tar-.. ' ,ssim, justos e contretaeos, :ssinam o presente instrumento em três vias de

igua' .- ., . '.. 'na, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria 10 Oe5te PR, 11 de setembro de 2023.

ryraníw S C,;nüL
MARIA sCIBOR

COIITRAIADA
osr.
PREFI|r., ri, vr UNlClPlO /CONTRATANTE

MA,:' , C c

RG:9 -á

TESTEVTT r!',u 1 
1

O VICFIITE STROHER

RG:3.91b.724-7

TESTEMUNHA 2

5



MUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.544/0001 -26

RU^ JOSE OE áR^Xç^ pEREtRÁ, N' iO - CÊp.: t5.tr0.0OO rOtE/F^r: l0a2l ,6aa-r231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 19412023

CONTRATADO(A): MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n' 038.948.089-42, residente e domiciliada no Sitio
Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

oB.lETO: "CHAMADA pÚBUCA PARA AqUlStçÃO DE PROOUTOS DE GÊNEROS ALTMENTÍC|OS

PROVENIENTES OA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERÂL LEI N9
L3.98712020".

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ArPrM/MANDTOCA KG 200,00 7 ,09 1.418,00

UN 100,00 2,29 229,00
KG 2s0,00 4,56 1.140,00

CEBOLINHA VERDE MÇ 250,00 2,26 565,00

COUVE MANTEIGA Mç 80,00 3,26 260,80

SALSINHA Mç 25,00 2,29 57 ,25

CENOURA KG 100,00 4,26 426,00

LIMÃO KG 100,00 3,56 3s6,00

Total agricultor 5.233,55

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.

\-. Vigência:7OlO9l2O24

,rs.hó(t

CoNTRÂTANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

O total do item é de RS 5,233,55 (cinco mil, duzêntos e trinta e três reais, e cinquenta e cinco centavos).

ALFACE CRESPA

BATATA DOCE



"' k5+
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTA NtÀRIA DO OESTE

LtcrraÇÃo
IXTR^TO DE CONTRATO ADMINISTRATIIO N" I9112013

CONTRÂTANTE: TTTUNICÍPIO OE SENTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público inremo. com sede
na Rua José de França Pereira n' 10, inscriro no CNPJ,4üF sob n.
95.684.544/0001-26, neste ato devidamenre represenrado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.
CONTRATADO(A): MARIA §CIBOR, inscrira no CPF sob n"
038.948.08q-42. Íesidente e domiciliada no Sitio Sanrâ MaÍia- Rio
Logrado( Municipio dc Santa Maria do Oeste- Pr

oBJETO: "CHAMADA pÚnlrCa rnna ,rqUrSrçÃo or
pRoDUTos DE GÉNERos ALIMENTiclos pRovE\tENTEs
DA ÀCRICULTUR,\ FÂMILIAR PARÀ ATENDER À
MEREN-DA ÉSCOLAR DA REDE \IU\ICIPAL DE E\SI\O
»o tuu:lIcipIo nr sÀNTÀ ItÀRr{ Do oEsrE, coNFoR\IE
DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020".

K6 100,m 7.09 I 4r8.m

t\ ,0o,00 7.7e

BATÂTÀ DOCE ta(, 150.00

CEBOLINHA VIiRDt MÇ 2.26

COLVEMANTEICA MÇ 80,00 i.tó ló0.80

SALSINHÂ llÇ 25,00 1.2,) i7,15

CE\OLR,\

LIMÀO

O total do item é de R$ 5.233.55 (cinco mil, duzentos e trina, e três

reris, e cinquentr e cinco centavos).

Dâta de assinatura: I I de setembro de 2023

Vigêrcia; l0/09/2024

Publicsdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código I den tiÍicador fi226C 048

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 1210912023. Ediçâo 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


